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REQUERIMENTO Nº 341/2017 
  

 
 
Requer informações acerca da 
limpeza e roçagem do canteiro 
na Avenida da Amizade e toda 
a sua extensão.  
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
CONSIDERANDO que se tratando de um espaço publico que 

divide as duas cidades de Americana e Santa Barbara d’Oeste, este vereador 
foi procurado por munícipes de ambas as Cidades para questionamento de 
quem é a obrigação dos cuidados de limpeza do local questionado acima; 

  
Considerando-se que, muitas vezes, munícipes e vereadores de 

ambas as cidades, questionaram ou fizeram indicação e/ou moção para a 
limpeza do mesmo e segundo informados, foram lhes dito que aquela região é 
revezada a roçagem pelos dois municípios; 

 
Considerando que, muitas vezes aquela região (canteiro) da 

divisa na Avenida da Amizade ficou completamente tomada pelo mato, tendo 
que os munícipes e lojistas se reunirem e pagarem para empresas ou pessoas 
particulares para limparem a área que doravante é obrigação do Poder Publico 
executar a limpeza e manutenção mesma;  

 
REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 

do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:  
 

 
1º) Solicito a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, informações 

acerca de quem é a responsabilidade da limpeza daquela região? 
 
2º) Atualmente, qual é o critério adotado pelos Municípios para 

limpeza do canteiro em questão? 
 
3º). Sendo que Lojistas e Munícipes que pagam seus devidos 

impostos, tanto para Americana como Santa Barbara d’oeste, a quem devem 
recorrer e cobrar a limpeza, já que ambas as cidades empurram uma para 
outra? 
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                     4º). Quais são as recomendações da Secretaria de Meio Ambiente 
para que possa ser resolvido esse impasse?  

 
5º) Se os Municípios se revezam para limpeza do local publico em 

questão, é possível disponibilizar essa informação ao publico?  
 
 
6º). Outras informações que julgarem necessárias. 
 

 
 

 
 

 
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 20 de Março de 2.017. 
 
 
 
 

  
Joel do Gás 

-Vereador- 

 
 


